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JUSTIFICATIVA 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

REQUERIMENTO N° 248/2001. Em 13 de Dezembro de 2001. 

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os 	Verei dores que a este subscrevem, em 
conformidade com o À  ígo 88, alínea "c", do Regimento Interno, 
REQUEREM à Douta esa, na forma regimental, URGÊNCIA e 
DISCUSSÃO ÚNICA as Comissões de' Constituição e Justiça; 
Obras e Serviços Públicos; e de Redação Filial, para o Projeto de Lei 
n° 103/2001. 

Sala das Sessões, 3 de Dezemb o de 2001. 

O Projeto de Lei em referência dispõe s •re o Tr. k porte 
Individual de Passageiros em automóvel de alugue TÁXI, e dá 
outras providências. O Sr. Prefeito, utilizando-se da prerrogativa 
conferida no Art. 38 da LOM, solicita a sua apreciação em regime de 
urgência. 


